
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

Fis. N.
LIVRO DE PORTARIAS

= P O R T A R I A  Nfi 2. 01̂  =

O Senhor CARLOS EUGÍÜ\ÍI0 líARGONDES, Prefeito Mu-/ 
nicipal de Lorena, usando das atribuinões que lhe são conferi-/ 
das por Lei,

R E S O L V E ;

Conceder ã funcionária AlíA MARIA DE OLIVEIRA / / 
REIS, Escrituraria, padrão "I", lotada no Setor de Materiais do 
Departamento de Administração da Prefeitura Municipal, 7 (sete) 
dias de licença para tratamento de saúde, em pessoa da família, 
a partir de 1? de julho de 1973, conforme pedido feito em reque 
rimento protocolado sob n2 1^90j de 2V de julho de 1973, qne // 
recebeu o seguinte despacho: "Deferido", face a informação do / 
Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

P.M. de Lorena, 2? de julho de 1973»

= CARLC^ SUGÍÉ:I0 MAHCOMDES =
=P-^4fe^o Municipal=

/
Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 

Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal 
e publicada no Paço Municipal aos 25 de julho de 1973-

= JOÃO B03G0 GOÍTÇALVES = 
=Encarregado do Setor de Serviços Gerais=


